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Resumo 

 

Este trabalho apresenta um estudo sobre a migração de uma associação sem fins lucrativos no futebol para 

uma sociedade anônima do futebol (SAF) e suas vantagens ou desvantagens em relação à mudança de 

regime tributário. Os times de futebol, historicamente, se organizaram como associações sem fins 

lucrativos, sendo, portanto, impedidos de distribuírem lucros aos seus associados. Agora com a criação 

da Sociedade Anônima do Futebol, há passibilidade dos clubes se organizarem sob o modelo de uma 

sociedade empresarial, e terem seu próprio regime tributário, a Tributação Específica do Futebol (TEF). 

No Brasil, Botafogo, Cruzeiro e Vasco, instruíram a SAF e venderam suas participações, sendo a venda 

do Vasco a maior operação financeira da história do futebol brasileiro, vendendo 70% de sua pessoa 

jurídica para o grupo 777 Partners. 
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Abstract 

 

This work presents a study on the migration of a non-profit association in football to a joint stock company 

of football (SAF) and its advantages or disadvantages in relation to the change of tax regime. Football 

teams, historically, have been organized as non-profit associations, being, therefore, prevented from 

distributing profits to their members. Now with the creation of the Sociedad Anonym Soccer, clubs are 

able to organize themselves under the model of a business company, and have their own tax regime, the 

Specific Taxation of Football (TEF). In Brazil, Botafogo, Cruzeiro and Vasco, instructed SAF and sold 

their stakes, with the sale of Vasco being the largest financial operation in the history of Brazilian football, 

selling 70% of its legal entity to the 777 Partners group. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

A SAF é um assunto diretamente ligado ao direito societário que vem tomando conta dos debates 

no meio futebolístico, instruída pela lei nº 14.193/2021, a Sociedade Anônima do Futebol inicia um novo 

modelo de organização dos clubes, tentando cumprir a função de garantir uma melhor organização e 

governança dos times brasileiros. (BP ADVOGADOS, 2022) 

Segundo Giulia Simmons (2022) quando um clube se transforme em uma empresa privada, a lei 

permite que a SAF entre no mercado financeiro para captar recursos, o que é permitido apenas a empresas 

de médio e grande porte no Brasil. Sendo assim, as sociedades anônimas podem parcelar dívidas e 

transformar sua situação financeira em algo mais viável e possível de se controlar. 

De acordo com o e-book da Damásio (s.d, p.3) a lei também trouxe em sua regulamentação normas 

de constituição, governança, controle e transparência, meios de financiamento da atividade futebolística 

e tratamento dos passivos das entidades de práticas desportiva. 

Rodrigo R. Monteiro de Castro entrevistado por Patrícia Rodrigues diz, 

 

a ideia (da SAF) é promover uma administração profissional, orientada por acionistas para 

extrair a máxima eficiência de sua função econômica, isolando o negócio futebol de demais 

questões políticas, como nos moldes de qualquer empresa, atraindo investidores, 

financiando-se no mercado, com objetivos a serem atingidos e métrica dos indicadores e 

resultados, cobrando responsabilidades, entre outras diretrizes. No entanto, a Lei da SAF 

não obriga o clube a se transformar, decisão que deve ser tomada internamente: continuar 

sem fins lucrativos ou ser acionista majoritário, por exemplo. Depende muito da história e 

realidade de cada um. O mesmo vale para os acionistas, que devem avaliar a capacidade 

financeira dos clubes antes de investir, o que ajuda também a proteger o próprio 

sistema.(PATRÍCIA RODRIGUES, s.d). 

 

2 CONTABILIDADE 

 

“A contabilidade é uma ciência social que tem por seu objetivo o estudo do patrimônio, dos bens, 

direitos e obrigações de uma pessoa física ou jurídica”. (GULARTE, 2022). 

Para Gabriel Thomaz (2018), a origem da contabilidade é tão antiga quanto as primeiras 

civilizações, as quais, no instinto de proteção de bens, se utilizavam de controles básicos de contabilidade 

para mensurar seu patrimônio. Que condiz com o que diz Iudícibius (2010), não é descabido afirmar-se 

que a noção intuitivade conta e, portanto, de contabilidade seja, talvez, tão antiga quanto a origem do 

Homo Sapiens. 

Segundo Júnior (2017) o início de sua fase moderna vem em novembro de 1494 com a obra 

literária de Frei Luca Pacioli “Summa de Arithmetica, Geometria, Proportioniet Proportionalita” (Coleção 
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de Conhecimentos de Aritmética, Geometria, Proporção e Proporcionalidade), contendo neste livro o 

capítulo “Tratactus de Computis et Scripturis” (Contabilidade por Partidas Dobradas) que explica a teoria 

de débito e crédito na contabilidade.  

Para Costa (2017) nos dias atuais os profissionais de contabilidade têm como objetivo, levar todas 

as informações necessárias para auxiliar na tomada de decisões das empresas, além disso, o profissional 

se tornou parte fundamental na gestão empresarial e principalmente na assessoria e no planejamento 

tributário e constitucional de sua empresa. 

 

2.1 CONTABILIDADE NO FUTEBOL 

 

Segundo o site Clube Mogiano (2021) o Brasil ganhou o título de país do futebol, isso porque o 

brasileiro se tornou apaixonado pelo esporte que chegou ao país em 1894, pelo estudante paulista Charles 

Miller, que quando voltou da Inglaterra trouxe com ele o esporte que facilmente foi incluído na cultura de 

nosso país. 

O primeiro documento no Brasil que se tratou de futebol foi o Decreto-Lei nº 3.199/41 pelo 

presidente Getúlio Vargas, neste decreto se estabeleceram as bases de organização dos desportos no país, 

como a criação do órgão administrativo Conselho Nacional de Desportos (CND), era o órgão de última 

instância nos esportes brasileiros antes de sua extinção em 1993. Esse decreto é também conhecido por 

causa de um artigo onde se diz:  

Art. 54. Às mulheres não se permitirá a prática de desportos incompatíveis com as condições de 

sua natureza, devendo, para este efeito, o Conselho Nacional de Desportos baixar as necessárias instruções 

às entidades desportivas do país. (BRASIL, 1941) 

Segundo Longo (2021), até a revogação, em 1979, as mulheres não podiam participar de 

competições esportivas no futebol e suas variações (salão e areia), polo aquático, rugby, beisebol, entre 

outros esportes. 

Durante a ditadura militar, mais precisamente em 1975 durante o governo de Ernesto Geisel, ouve 

mais uma Lei remodelando alguns fatores do esporte, a Lei nº 6.251/75, a principal mudança com essa 

Lei foi a definição do Sistema Desportivo Nacional, conforme Art. 10: 

Para efeitos de definição do Sistema Desportivo Nacional são reconhecidas as seguintes formas 

de organização dos desportos: 

I – Comunitária; 

II – Estudantil; 

III – Militar; e 
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IV – Classista. (BRASIL, 1975) 

O esporte comunitário seria a união entre profissionalismo e amadorismo, já que no Decreto-Lei 

nº 3.199/41 havia um destaque maior para o desenvolvimento do amadorismo e uma vigia mais rigorosa 

para o profissionalismo, na Lei nº 6.251/75 unificaram-se na categoria comunitária. (PIMENTEL, 2007). 

Para Pimentel (2007), as demais categorias tinham seus públicos alvos, na categoria estudantil 

seus atletas seriam divididos em universitários (supervisionado pela Confederação Brasileira de Desportos 

Universitários) e escolares (supervisionado pelo MEC), a categoria militar era praticada nas Forças 

Armadas e os a categoria classista era composta por associações desportivas criadas dentro de empresas 

privadas para seus funcionários. 

Em 06 de Julho de 1993 a Lei nº 6.251/75 foi revogada pela Lei nº 8.672/93, mais conhecida como 

“Lei Zico”, que se caracterizou bastante por abaixar o poder de confederações, federações e dirigentes, 

além de reforçar clubes e atletas. (MOREIRA, 1994) 

Isso porque com a Lei Zico foi possível as associações organizarem campeonatos paralelos as federações 

pertencentes, de acordo com o artigo 12º: 

“As entidades de prática desportiva poderão organizar ligas regionais ou nacionais e competições, 

seriadas ou não, observadas as disposições estatutárias das entidades de administração do desporto a que 

pertencerem”. (Art. 12, BRASIL, 1993) 

A Lei Zico também possibilitou a criação de clubes-empresas, de acordo com seu artigo 11º: 

É facultado às entidades de prática e às entidades federais de administração de modalidade 

profissional, manter a gestão de suas atividades sob a responsabilidade de sociedade com fins lucrativos, 

desde que adotada uma das seguintes formas: 

I - Transformar-se em sociedade comercial com finalidade desportiva; 

II - Constituir sociedade comercial com finalidade desportiva, controlando a maioria de seu capital com 

direito a voto; 

III - contratar sociedade comercial para gerir suas atividades desportivas. 

Parágrafo único. As entidades a que se refere este artigo não poderão utilizar seus bens 

patrimoniais, desportivos ou sociais para integralizar sua parcela de capital ou oferecê-los como garantia, 

salvo com a concordância da maioria absoluta na assembleia geral dos associados e na conformidade dos 

respectivos estatutos. 

Segundo o site Trilhante na década de 70 teve a aprovação do Decreto-Lei nº 6.354/76 (Lei do 

Passe), que se trata de relações trabalhistas entre o atleta e o clube, como: limite de idade, jornada de 

trabalho, férias anuais, condições para cessão ou transferência do atleta e o instituto do passe. Conforme 

seu Art. 11 explicava como funcionava o “passe”. 
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“Entende-se por passe a importância devida por um empregador a outro, pela cessão do atleta 

durante a vigência do contrato ou depois de seu término, observadas as normas desportivas pertinentes”. 

(Art., 11. BRASIL, 1976) 

“O "passe" era um instrumento jurídico que prendia o jogador ao clube além do contrato de 

trabalho. Quando existia o passe, os jogadores não podiam deixar seus clubes sem autorização dos clubes 

nem mesmo estando sem contrato – e, portanto, sem salário”. (LEI PELÉ, 2022). 

 Em seu Art. 3 definia como deveria ser o contrato do atleta, criando um vínculo empregatício com 

o clube. 

Art. 3. O contrato de trabalho do atleta, celebrado por escrito, deverá conter: 

I – Os nomes das partes contratantes devidamente individualizadas e caracterizadas; 

II – O prazo de vigência, que, em nenhuma hipótese, poderá ser inferior a 3 (três) meses ou superior a 2 

(dois) anos; 

III – O modo e a forma da remuneração, especificados o salário os prêmios, as gratificações e, quando 

houver, as bonificações, bem como o valor das luvas, se previamente convencionadas; 

IV – A menção de conhecerem os contratantes os códigos os regulamentos e os estatutos técnicos, o 

estatuto e as normas disciplinares da entidade a que estiverem vinculados e filiados; 

V – Os direitos e as obrigações dos contratantes, os critérios para a fixação do preço do passe e as 

condições para dissolução do contrato; 

VI – O número da Carteira de Trabalho e Previdência Social de Atleta Profissional de Futebol.§ 1º Os 

contratos de trabalho serão registrados no Conselho Regional de Desportos, e inscritos nas entidades  

desportivas de direção regional e na respectiva Confederação. 

§ 2º Os contratos de trabalho serão numerados pelas associações empregadoras, em ordem 

sucessiva e cronológica, datados e assinados, de próprio punho, pelo atleta ou pelo responsável legal, sob 

pena de nulidade. 

§ 3º Os contratos do atleta profissional de futebol serão fornecidos pela Confederação respectiva, 

e obedecerão ao modelo por ela elaborado e aprovado pelo Conselho Nacional de Desportos. 

E em seu Art. 25, dava o direito a férias dos atletas. 

Art. 25. O atleta terá direito a um período de férias anuais remuneradas de 30 (trinta) dias, que coincidirá 

com o recesso obrigatório das atividades de futebol. 

Parágrafo único. Durante os 10 (dez) dias seguintes ao recesso é proibida a participação do atleta em 

qualquer competição com ingressos pagos. 
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Marco Antônio Bettine de Almeida afirma “Em 1998 sancionou-se a Lei nº 9.615, conhecida como 

“Lei Pelé”. Ela trouxe dois temas polêmicos, o primeiro, a transformação dos clubes em empresas e o 

segundo, a extinção gradual do passe.” 

O seu artigo 27 obrigava os clubes a se tornarem Clubes-Empresas. 

Art. 27. As atividades relacionadas a competições de atletas profissionais são privativas de: 

I - Sociedades civis de fins econômicos; 

II - Sociedades comerciais admitidas na legislação em vigor; 

III - entidades de prática desportiva que constituírem sociedade comercial para administração das 

atividades de que trata este artigo. 

Parágrafo único. As entidades de que tratam os incisos I, II e III que infringirem qualquer dispositivo 

desta Lei terão suas atividades suspensas, enquanto perdurar a violação. (BRASIL, 1998) 

Em 2.000, com a aprovação da Lei nº 9.981/00, a constituição do clube em clube-empresa passou 

de obrigatória para facultativa. 

Para Andrei Kampff, “[...] O que melhor define a relação atleta-clube até a Lei Pelé é esta palavra: 

Escravidão. [...] A Lei 9.615, de 24 de março de 1998, trouxe mudanças significativas no ordenamento 

jurídico para o esporte brasileiro. A mais importante, sem dúvida, o “fim do passe, que passou a valer em 

26 de março de 2001.” 

Art. 28.  A atividade do atleta profissional é caracterizada por remuneração pactuada em contrato 

especial de trabalho desportivo, firmado com entidade de prática desportiva, no qual deverá constar, 

obrigatoriamente: 

I - cláusula indenizatória desportiva, devida exclusivamente à entidade de prática desportiva à qual está 

vinculado o atleta, nas seguintes hipóteses: 

a) transferência do atleta para outra entidade, nacional ou estrangeira, durante a vigência do contrato 

especial de trabalho desportivo; ou 

b) por ocasião do retorno do atleta às atividades profissionais em outra entidade de prática desportiva, no 

prazo de até 30 (trinta) meses; e 

II - cláusula compensatória desportiva, devida pela entidade de prática desportiva ao atleta, nas hipóteses 

dos incisos III a V do § 5º. (BRASIL, 1998) 
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3 ASSOCIAÇÃOS SEM FINS LUCRATIVOS NO FUTEBOL 

 

Para Tiago Reis, 

 

entidade sem fins lucrativos são companhias que reúnem um grupo de pessoas em prol do 

bem comum para atingir um objetivo de cunho social, cultural, filantrópico, entre outros. 

Assim, essa categoria de empresa não busca o lucro financeiro ou acumulação de capital. 

(THIAGO REIS, 2021). 

 

“Em 2.000, dois anos depois da Lei Pelé, foi aprovada a Lei 9.981/00, revogando algumas partes 

da Lei Pelé, como seu artigo 27, retirando a obrigatoriedade de um clube se transformar em empresa, 

deixando como facultativa”. (MANSSUR, 2021) 

Art. 27. É facultado à entidade de prática desportiva participante de competições profissionais: 

I - transformar-se em sociedade civil de fins econômicos; 

II - transformar-se em sociedade comercial; 

III - constituir ou contratar sociedade comercial para administrar suas atividades profissionais. 

§ 1o (parágrafo único original) (Revogado). 

§ 2o A entidade a que se refere este artigo não poderá utilizar seus bens patrimoniais, desportivos 

ou sociais para integralizar sua parcela de capital ou oferecê-los como garantia, salvo com a concordância 

da maioria absoluta da assembleia-geral dos associados e na conformidade do respectivo estatuto. 

§ 3o Em qualquer das hipóteses previstas no caput deste artigo, a entidade de prática desportiva 

deverá manter a propriedade de, no mínimo, cinquenta e um por cento do capital com direito a voto e ter 

o efetivo poder de gestão da nova sociedade, sob pena de ficar impedida de participar de competições 

desportivas profissionais. 

§ 4o A entidade de prática desportiva somente poderá assinar contrato ou firmar compromisso por 

dirigente com mandato eletivo. 

 

3.1 REGIME TRIBUTÁRIO DAS ASSOCIAÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS NO FUTEBOL 

 

De acordo com Danubia Paiva e Jacqueline Mayer da Costa Ude Braz (2022), a tributação de uma 

Associação Sem Fins Lucrativos é feita da seguinte forma: 

• PIS: alíquota de 1% sobre a folha de salários; 
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• Contribuição Previdenciária: alíquota de 5% sobre a receita bruta da bilheteria e de qualquer forma 

de patrocínio, licenciamento de uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e de transmissão de 

espetáculos desportivos; 

• Contribuição do Empregado: considerando as alíquotas de 7,65% a 11% sobre a folha de salários; 

• Contribuição de Terceiros: alíquota de 4,5% sobre a folha de salários; 

• ISS: alíquota de 2% a 5% sobre as prestações de serviços. 

E as Associações são isentas de IRPJ, CSLL e COFINS, sobre as receitas que decorrem de 

“atividade própria” e também de IPTU em alguns municípios. 

 

4 SOCIEDADES ANÔNIMAS DO FUTEBOL (SAF) 

 

A SAF, criada pela Lei nº 14.193/2021, permite que os clubes de futebol virem empresas.Gabriel 

Coccetrone (2022) cita João Paulo di Carlo: “Na prática, é uma empresa cuja atividade principal consiste 

na prática de futebol em competições profissionais, diferentemente do modelo tradicional de clubes no 

Brasil, que, por sua maioria, não tem fins lucrativos”. 

Sobre como se transformar em SAF, Ricardo Gozzi afirma, 

 

a lei exige que o Conselho Deliberativo de um clube aprove a cisão entre a área social e o 

departamento de futebol. Foi o que fizeram Cruzeiro e Botafogo. É o que tenta fazer o 

Vasco.Feita a cisão pessoas físicas e jurídicas e fundos de investimento estão habitados a 

participarem de uma SAF.Também não há nada que impeça um grupo de torcedores-

investidores ou de integrantes de uma torcida organizada de se cotizarem para comprar o 

departamento de futebol de seu clube de coração.A título de exemplificação, se o 

Corinthians algum dia decidir se tornar uma Sociedade Anônima de Futebol, a Gaviões da 

Fiel pode se credenciar para comprar uma participação.  (RICARDO GOZZI, 2022) 

 

4.1 REGIME TRIBUTÁRIO DE UMA SAF 

 

Fernanda Nishida fala sobre os artigos 31 e 32 da Lei nº 14.193/2021 (Lei da SAF), conforme o 

art. 31, os clubes terão o Regime de Tributação Específica do Futebol (TEF), que unifica os pagamentos 

de IRPJ, CSLL, PIS, COFINS e suas contribuições previdenciárias, excluindo do regime o IOF, IR sobre 

aplicações financeiras e ganhos de capital auferidos na alienação de bens do ativo imobilizado, FGTS 

entre outras arrecadações. (NISHIDA, s.d) 

Art. 31. A Sociedade Anônima do Futebol regularmente constituída nos termos desta Lei fica 

sujeita ao Regime de Tributação Específica do Futebol (TEF).  
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§ 1º O regime referido no caput deste artigo implica o recolhimento mensal, mediante documento 

único de arrecadação, dos seguintes impostos e contribuições, a serem apurados seguindo o regime de 

caixa: 

I - Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ); 

II - Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor 

Público (Contribuição para o PIS/Pasep); 

III - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL); 

IV - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS); e 

V - contribuições previstas nos incisos I, II e III do caput e no § 6º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991. 

§ 2º O recolhimento na forma deste artigo não exclui a incidência dos seguintes impostos ou 

contribuições, devidos na qualidade de contribuinte ou responsável, em relação aos quais será observada 

a legislação aplicável às demais pessoas jurídicas: 

I - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos ou Valores Mobiliários 

(IOF); 

II - Imposto de Renda relativo aos rendimentos ou ganhos líquidos auferidos em aplicações de renda fixa 

ou variável; 

III - Imposto de Renda relativo aos ganhos de capital auferidos na alienação de bens do ativo imobilizado; 

IV - Contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

V - Imposto de Renda relativo aos pagamentos ou créditos efetuados pela pessoa jurídica a pessoas físicas; 

e 

VI - Demais contribuições instituídas pela União, inclusive as contribuições compulsórias dos 

empregadores sobre a folha de salários, destinadas às entidades privadas de serviço social e de formação 

profissional vinculadas ao sistema sindical, de que trata o art. 240 da Constituição Federal, e demais 

entidades de serviço social autônomo. 

§ 3º O pagamento mensal unificado deverá ser feito até o vigésimo dia do mês subsequente àquele 

em que houver sido recebida a receita. (BRASIL, 2021) 

Fernanda Nishida também explica o art. 32, 

 

nos cinco primeiros anos de existência da SAF, a alíquota para o recolhimento unificado 

será de 5% sobre as receitas mensais recebidas (art. 32), em regime de caixa (art. 31, §1º). 

Considera-se receita mensal a totalidade das receitas recebidas pela Sociedade Anônima do 

Futebol, inclusive aqueles referentes a prêmios e programas de sócio torcedor. Após esse 

período, a alíquota será reduzida para 4%, inclusive as receitas relativas à cessão dos 

direitos desportivos dos atletas.(FERNANDA NISHIDA, s.d) 
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Art. 32. Nos 5 (cinco) primeiros anos-calendário da constituição da Sociedade Anônima do Futebol 

ficará ela sujeita ao pagamento mensal e unificado dos tributos referidos no § 1º do art. 31 desta Lei, à 

alíquota de 5% (cinco por cento) das receitas mensais recebidas.   (Promulgação partes vetadas) 

§ 1º Para fins do disposto no caput deste artigo, considera-se receita mensal a totalidade das 

receitas recebidas pela Sociedade Anônima do Futebol, inclusive aqueles referentes a prêmios e 

programas de sócio torcedor, excetuadas as relativas à cessão dos direitos desportivos dos atletas. 

§ 2º A partir do início do sexto ano-calendário da constituição da Sociedade Anônima do Futebol, 

o TEF incidirá à alíquota de 4% (quatro por cento) da receita mensal recebida, compreendidos os tributos 

referidos no § 1º do art. 31 desta Lei, inclusive as receitas relativas à cessão dos direitos desportivos dos 

atletas. 

§ 3º O Ministério da Economia regulamentará a repartição da receita tributária de que trata este 

artigo, observadas as diretrizes de repartição de receitas tributárias estabelecidas pela Constituição Federal 

e pela legislação em vigor.  

Segundo Paiva e Braz (2022) a SAF, continua sendo obrigada a pagar os seguintes tributos: 

• ISS sobre as prestações de serviço, onde a alíquota pode variar de 2% até 5% dependendo do 

município; 

• Contribuição social sobre a folha de salários de 7,65% a 11%; 

• As contribuições de terceiros de 4,5% incidentes também sobre a folha de salários. 

Com base nos estudos de Pedro Guilherme Gonçalves de Souza e Alexandre Pedroso de Almeida, 

em que analisam se São Paulo Futebol Clube em 2019 e 2020 mudasse o seu regime tributário para o TEF, 

quais efeitos teriam nas tributações do clube, foram analisados 19 clubes da Série A do Brasileirão de 

2021. 
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* O clube RB Bragantino não especificou em sua demonstração as receitas dos anos de 2020 e 2021. 

 

 

 

 

2020 

CLUBES SÉRIE A 
2021 

RECEITA 
BRUTA 

FOLHA DE 
SALÁRIOS 

IMPOSTOS 
(ASSOCIAÇ

ÕES)  

IMPOSTOS 
(SAF 1º A 5º 

ANO) 

IMPOSTOS 
(SAF A 

PARTIR DO 
6º ANO) 

PORCE
NTAGE

M 
ENTRE 
ASSOCI
AÇÃO E 
SAF 1º 
AO 5º 
ANO 

PORCE
NTAG

EM 
ENTRE 
ASSOC
IAÇÃO 
E SAF 

A 
PARTI
R DO 

6º 
ANO 

ATLÉTICO-MG 156.182 157.333 7.078 6.420 6.247 -9,30 -11,74 

AMÉRICA-MG 47.414 24.251 1.685 2.136 1.897 26,77 12,58 

ATHLÉTICO-PR 328.928 85.114 4.583 6.390 13.157 39,43 187,08 

ATLÉTICO-GO 51.241 13.242 2.483 2.379 2.050 -4,19 -17,44 

BAHIA 130.619 90.487 4.874 5.445 5.225 11,72 7,20 

CEARÁ 103.163 46.034 2.898 3.826 4.127 32,02 42,41 

CHAPECOENSE 29.865 21.096 1.211 1.339 1.195 10,57 -1,32 

CORINTHIANS 440.890 188.048 13.812 12.580 17.636 -8,92 27,69 

CUIABÁ 22.815 13.854 1.250 1.134 913 -9,28 -26,96 

FLAMENGO 614.592 236.439 16.723 19.631 24.584 17,39 47,01 

FLUMINENSE 182.008 63.760 5.698 6.584 7.280 15,55 27,76 

FORTALEZA 66.685 31.601 2.133 2.795 2.667 31,04 25,04 

GRÊMIO 384.521 110.188 10.818 13.244 15.381 22,43 42,18 

INTERNACIONAL 281.248 143.800 6.971 10.677 11.250 53,16 61,38 

JUVENTUDE 31.832 10.964 1.112 1.115 1.273 0,27 14,48 

PALMEIRAS 487.071 162.233 15.993 17.006 19.483 6,33 21,82 

RB BRAGANTINO* - - - - - - - 

SANTOS 239.802 116.360 8.270 7.799 9.592 -5,70 15,99 

SÃO PAULO 322.912 133.442 9.528 8.580 12.916 -9,95 35,56 

SPORT 54.527 49.187 2.941 2.726 2.181 -7,31 -25,84 

 

2021 

CLUBES SÉRIE A 
2021 

RECEITA 
BRUTA 

FOLHA DE 
SALÁRIOS 

IMPOSTOS 
(ASSOCIAÇ

ÕES)  

IMPOSTOS 
(SAF 1º A 5º 

ANO) 

IMPOSTOS 
(SAF A 

PARTIR DO 
6º ANO) 

PORCE
NTAG

EM 
ENTRE 
ASSOC
IAÇÃO 
E SAF 
1º AO 

5º 
ANO 

PORCE
NTAGE

M 
ENTRE 
ASSOCI
AÇÃO E 
SAF A 

PARTIR 
DO 6º 
ANO 

ATLÉTICO-MG 531.582 222.834 22.792 21.621 21.263 -5,14 -6,71 

AMÉRICA-MG 101.891 45.866 4.969 4.973 4.076 0,08 -17,97 

ATHLÉTICO-PR 280.265 86.169 8.346 12.407 11.211 48,66 34,33 

ATLÉTICO-GO 113.216 24.871 5.715 5.476 4.529 -4,18 -20,75 

BAHIA 208.649 106.258 8.706 8.660 8.346 -0,53 -4,14 

CEARÁ 159.288 68.467 5.921 6.451 6.372 8,95 7,62 

CHAPECOENSE 62.324 19.730 2.774 2.900 2.493 4,54 -10,13 

CORINTHIANS 447.750 207.753 22.419 20.976 17.910 -6,44 -20,11 

CUIABÁ 70.187 43.305 3.792 3.471 2.807 -8,47 -25,98 

FLAMENGO 1.008.360 269.330 27.385 36.497 40.334 33,27 47,29 

FLUMINENSE 320.192 99.969 6.958 10.530 12.808 51,34 84,08 

FORTALEZA 148.447 62.088 4.353 7.203 5.938 65,47 36,41 

GRÊMIO 467.237 134.733 13.960 15.417 18.689 10,44 33,88 

INTERNACIONAL 382.214 151.384 10.125 14.695 15.289 45,14 51,00 

JUVENTUDE 68.173 33.655 3.441 3.265 2.727 -5,11 -20,75 

PALMEIRAS 843.733 294.300 25.206 36.166 33.749 43,48 33,89 

RB BRAGANTINO* - - - - - - - 

SANTOS 369.604 93.997 14.064 13.124 14.784 -6,68 5,12 

SÃO PAULO 432.847 166.918 14.367 15.585 17.314 8,48 20,51 

SPORT 94.131 33.531 4.854 4.707 3.765 -3,03 -22,44 
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Com base nas análises de Pedro Guilherme Gonçalves de Souza e Alexandre Pedroso de 

Almeida, concluímos que: 

1. As equipes com efeitos negativos com a conversão para SAF a curto prazo são: América-MG 

(anexo II), Atlético-PR (Anexo III), Ceará (Anexo VI), Chapecoense (Anexo VII), Flamengo (Anexo 

X), Fluminense (Anexo XI), Fortaleza (Anexo XII), Grêmio (Anexo XIII), Internacional (Anexo XIV) e 

Palmeiras (Anexo XVI); 

2. As equipes com efeitos negativos á neutros com a conversão para SAF a curto prazo são: 

Bahia (Anexo V); 

3. As equipes com efeitos neutros á positivos com a conversão para SAF a curto prazo são: 

Juventude (Anexo XV) e São Paulo (Anexo XVIII); 

4. As equipes com efeitos positivos com a conversão para SAF a curto prazo são: Atlético-MG 

(Anexo I), Atlético-GO (Anexo IV), Corinthians (Anexo VIII), Cuiabá (Anexo IX), Santos (Anexo 

XVII) e Sport (Anexo XIX); 

5. As equipes com efeitos negativos com a conversão para SAF a longo prazo são: Atlético-PR 

(Anexo III), Ceará (Anexo VI), Flamengo (Anexo X), Fluminense (Anexo XI), Fortaleza (Anexo XII), 

Grêmio (Anexo XIII), Internacional (Anexo XIV), Palmeiras (Anexo XVI), Santos (Anexo XVII) e São 

Paulo (Anexo XVIII); 

6. As equipes com efeitos negativos á neutros com a conversão para SAF a longo prazo são: 

Bahia (Anexo V) e Corinthians (Anexo VIII); 

7. As equipes com efeitos neutros á positivos com a conversão para SAF a longo prazo são: 

América-MG (anexo II) e Juventude (Anexo XV); 

8. Atlético-MG (Anexo I), Atlético-GO (Anexo IV), Chapecoense (Anexo VII), Cuiabá (Anexo 

IX) e Sport (Anexo XIX). 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Com base nos dados emitidos, podemos analisar que, como na SAF são tributadas três receitas a 

mais que nas associações, quando essas receitas são relevantes para o clube, a mudança para SAF 

causará um aumento nos tributos pagos pela entidade, como nos casos de Atlético-PR, Ceará, Flamengo, 

Fluminense, Fortaleza, Grêmio, Internacional e Palmeiras, que suas receitas que são tributadas na SAF e 

não são tributadas nas associações são expressivas para os clubes e por isso têm efeitos negativos com a 

conversão tanto em 2020 quanto em 2021. 
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Patrícia Rodrigues cita Rodrigo R. Monteiro de castro que diz: “É recomendado para todos: se 

olharmos até mesmo para os times mais organizados do Brasil, eles não conseguem concorrer com em 

pé de igualdade com os internacionais, que possuem fontes robustas de receitas. Como clube, não 

consegue acessar o mercado de capitais”. 
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ANEXO 1 
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ANEXO II 
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ANEXO III 
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ANEXO IV 
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ANEXO V 
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ANEXO VI 
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ANEXO VII 
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ANEXO VIII 
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ANEXO IX 
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ANEXO X 
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ANEXO XI 
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ANEXO XII 
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ANEXO XIII 
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ANEXO XIV 
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ANEXO XV 
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ANEXO XVI 
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ANEXO XVII 
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ANEXO XVIII 
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ANEXO XIX 

 

 


